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DESIGNACAO DE RELATORÍA)

Conforme disposto no art. 62 do Regimento Interno, designo, o(a) Senhor(a)
Deputado(a), para relatar a proposição abaixo, para emissão de parecer, com data limite
para ..lg../ 04 /2023:

Sala das Sessões, ll de abril de 2023
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Proposição Autoria Ementa Relator ja 
Prometo de Lei n' 058/2023 Deputado Marmelo
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do Estado de Roraima.


